
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.935, DE 2018 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr) 

 
Altera o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, para dispor sobre os 
casos de empate no processo administrativo fiscal, e a Lei nº 10.684, de 
30 de maio de 2003, para dispor sobre a suspensão da prescrição 
punitiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6064/2016. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO A CCJC DEVERÁ SE 
MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA QUE PASSARÁ A 
TRAMITAR SUJEITA À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa 

a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 25................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 9o Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior 

de Recursos Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das 

turmas especiais serão ocupados por conselheiros 

representantes da Fazenda Nacional e os cargos de Vice-

Presidente, por representantes dos contribuintes.  

§ 9º-A.  No caso de empate ter-se-á por provido o recurso do 

contribuinte ou ter-se-á por negado provimento ao recurso da 

Fazenda Nacional, nos termos do art. 112, da Lei nº 5.172, de 

26 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

 “Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente 

aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, durante o 

período de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelas 

causas previstas no art. 151 da Lei nº 5.172, de 26 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional, tanto no caso de débitos 

do agente quanto de pessoa jurídica a ele vinculada. 

...................................................................................” (NR)  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337a
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto ora apresentado visa abordar duas iniquidades profundas 

do Sistema Tributário Nacional. 

O primeiro ponto é o famigerado voto de qualidade dos presidentes 

das Turmas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda 

– CARF. Segundo a legislação vigente, havendo empate na votação dos órgãos 

julgadores, o voto de qualidade cabe ao respectivo presidente. Ocorre que a 

presidência desses órgãos, por disposição legal, é sempre exercida por representante 

da Fazenda Nacional. 

Desse quadro, vê-se que a legislação dá um peso desproporcional 

aos representantes da Fazenda Nacional no processo administrativo tributário, 

violando a própria premissa da existência do CARF: ser um órgão recursal paritário 

entre representantes da Fazenda Nacional e contribuintes. 

Ora, segundo o sítio eletrônico do próprio CARF, sua missão é 

“Assegurar à sociedade imparcialidade e celeridade na solução dos litígios tributários”. 

Nem de longe é possível conceber imparcialidade sem paridade, com peso 

desproporcional dos representantes de uma das partes. 

Além disso, o voto de qualidade do representante da Fazenda 

Nacional viola frontalmente o disposto no art. 112 do Código Tributário Nacional, 

segundo o qual a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, deve 

ser interpretada da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto à 

capitulação legal do fato, à sua natureza ou às circunstâncias materiais, ou à natureza 

ou extensão dos seus efeitos, à autoria, imputabilidade, ou punibilidade e à natureza 

da penalidade aplicável, ou à graduação desta. 

Não bastasse isso, a existência do voto de qualidade nos moldes 

atuais promove uma intensa judicialização das contendas tributárias, ante a 

indignação dos contribuintes com a derrota injusta em âmbito administrativo. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive, 

ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5731 perante o Supremo Tribunal 

Federal, questionando a constitucionalidade mesma do voto de qualidade dos 
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representantes da Fazenda Nacional. O Conselho aponta a violação patente aos 

princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. 

Também a Câmara dos Deputados, em votação do Projeto de Lei de 

Conversão nº 23/2017, decorrente da Medida Provisória nº 783/2017 e relatado pelo 

Deputado Newton Cardoso Júnior, aprovou texto idêntico ao ora proposto, 

reconhecendo a relevância da matéria. 

O segundo ponto abordado nesta proposição diz respeito à 

suspensão da punibilidade em crimes contra a ordem tributária. Pela legislação 

vigente, somente suspende a pretensão punitiva estatal o parcelamento.  

Essa previsão gera uma situação de perplexidade: se o parcelamento 

gera a suspensão da pretensão punitiva, por que não a geram outras hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário? Tome-se, por exemplo, o depósito do 

montante integral do crédito. Nesse caso, paga-se à vista o valor do tributo devido, 

com correção, montante esse que pode, inclusive, ser prontamente utilizado pela 

União, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.703, de 1998. 

Assim, o contribuinte que deposita in totum o valor devido tem uma 

situação mais gravosa do que aquele que decide por parcelar o valor. Nem se diga da 

situação de contribuintes que viram o crédito ser suspenso por decisão judicial. Nesse 

caso, o curso da ação penal estará em xeque em virtude de uma cobrança 

potencialmente ilegal ou inconstitucional. 

Destarte, propomos que a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário pelo depósito integral ou por qualquer das causas do art. 151 do CTN tenha 

por consequência a suspensão da pretensão punitiva em crimes contra a ordem 

tributária. 

Firmes nessas razões, confiamos na aprovação da matéria pelos 

eminentes pares. 

Sala das Sessões, em  03 de abril de 2018. 

Deputado NEWTON CARDOSO JR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Competência 

 

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da 

administração do tributo.  

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração 

tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa 

da prevista no caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 

1/9/2001) 

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos 

de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir 

de 1/9/2001) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo 

efeitos a partir de 1/9/2001) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo 

efeitos a partir de 1/9/2001) 

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão 

colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
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recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de 

natureza especial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e 

pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)   

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas 

pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.748, de 9/12/1993, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de 

caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores 

reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências 

Regionais da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24/8/2001, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos 

Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida 

pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por 

conselheiro representante dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 

das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros 

representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os 

cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para 

mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento interno. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá 

sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no 

regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:  

I - Julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos 

Procuradores Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;  

II - Decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos 

Conselhos de Contribuintes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos 

seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização 

dos tributos. 
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§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal 

e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 

nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de 

parcelamento.  

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 

punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa 

jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos 

e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas respectivas 

competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
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II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

 

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; (“Caput’ do artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 

parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 

estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

 

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 

pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 

emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 

de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5731 

 

 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 20/06/2017 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20170620 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

CFOAB (CF 103, VII)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

 Expressão “que, em caso de empate, terão o voto de  qualidade”,  contida  no artigo 025, § 009º 

do Decreto n° 70235, de 1972, com redação conferida pelo art. 025 da Lei n° 11941, de 27 de 

maio de 2009. 

 

Lei n° 11941, de 27 de maio de 2009 

 

Altera a legislação tributária  federal  relativa  ao parcelamento  ordinário   de   débitos   

tributários; concede  remissão  nos  casos  em   que   especifica; institui regime tributário de 

transição, alterando  o Decreto n° 70235, de 6 de março de 1972, as Leis  n°s 8212, de 24 de 

julho de 1991, 8213, de 24 de julho de 1991, 8218, de 29 de agosto de 1991, 9249, de  26  de 

dezembro de 1995, 9430, de 27 de  dezembro  de  1996, 9469, de 10 de julho de 1997, 9532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10426, de 24 de abril de 2002, 10480,  de  2 de julho de 2002, 

10522, de  19  de  julho  de  2002, 10887, de 18 de junho de  2004,  e  6404,  de  15  de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei n°  1598,  de  26  de dezembro de 1977, e  as  Leis  n°s  8981,  de  20  

de janeiro de 1995, 10925,  de  23  de  julho  de  2004, 10637, de 30 de dezembro de 2002,  

10833,  de  29  de dezembro de 2003, 11116,  de  18  de  maio  de  2005, 11732, de 30 de junho 

de 2008, 10260, de 12 de  julho de 2001, 9873, de 23 de novembro de 1999, 11171, de 2 de 

setembro de 2005, 11345,  de  14  de  setembro  de 2006; prorroga a vigência da Lei n° 8989,  

de  24  defevereiro de 1995; revoga dispositivos das  Leis  n°s 8383, de 30 de dezembro de 

1991,  e  8620,  de  5  de janeiro de 1993, do Decreto-Lei  n°  073,  de  21  de novembro de 

1966,  das  Leis  n°s  10190,  de  14  de fevereiro de 2001, 9718, de 27 de novembro de 1998, 

e 6938, de 31 de agosto de 1981, 9964, de 10  de  abril de 2000,  e,  a  partir  da  instalação  do  

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os  Decretos  n°s 83304, de 28 de março de 1979, 

e 89892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da  Lei  n°  11196,  de  21  de novembro de 2005; 

e dá outras providências. 

 

 

Art. 025 - O  Decreto  n°  70235,  de  6  de  março  de   1972,   passa   avigorar com as seguintes 

alterações: 
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 “Art. 025 - (...) 

§ 009° - Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de  Recursos Fiscais, das 

câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados  por conselheiros representantes 

da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e  os  cargos  de  Vice-

Presidente,  por  representantes  dos contribuintes. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, "caput", LXXVIII 

- Art. 146, III, "b" 

Resultado da Liminar 

 

Aguardando Julgamento 

 

Resultado Final 

 

Aguardando Julgamento 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º.  

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 31 de 

outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de outubro de 

2017 por meio da opção por uma das modalidades de que tratam: (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

I - os incisos I e III do caput do art. 2º e o inciso II do caput do art. 3º, o pagamento 

à vista e em espécie de percentual do valor da dívida consolidada referente às parcelas dos 

meses de agosto e setembro de 2017 de que tratam os incisos I e III do caput do art. 2º, o inciso 

I do § 1º do art. 2º, o inciso II do caput do art. 3º e o inciso I do § 1º do art. 3º, será efetuada 

cumulativamente à parcela do pagamento à vista referente ao mês de outubro de 2017; e (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13496-24-outubro-2017-785609-publicacaooriginal-154034-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9935/2018 

com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo efeitos a partir 

de 2/10/2017) 

II - o inciso II do caput do art. 2º e o inciso I do caput do art. 3º, os pagamentos da 

primeira, da segunda e da terceira prestação, nos percentuais mínimos para cada prestação de 

quatro décimos por cento da dívida consolidada, serão realizados cumulativamente no mês de 

outubro de 2017. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, 

produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

§ 4º A adesão ao PERT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos termos 

dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT 

e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto 

a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou 

isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta por cento dos juros de mora e de 

quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento dos juros de mora e de vinte e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-804-29-setembro-2017-785535-publicacaooriginal-153884-pe.html
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cinco por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com 

base no valor correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao 

mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e 

cinco avos do total da dívida consolidada.   

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput, 

ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e 

cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 

exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou 

comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os créditos 

próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I a VII e no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito 

passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos 

não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 

PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9935/2018 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I do caput e no inciso II do § 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 

extrajudiciais de tributos e contribuições 

federais.   

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 

tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos 

e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 

fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 

do processo litigioso, será:  

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 

ou decisão favorável à Fazenda Nacional.  

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.  

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 

devolvidos.  

 

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos depósitos 

judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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